LEI Nº 2.990/92 

	AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de até Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) destinado à construção de um cômodo de 12,00 metros quadrados de área, cuja utilização será cedida à Companhia de Processamento de Dados do Estado de Minas Gerais – PRODEMGE, para instalação de uma antena do sistema de comunicação de dados, via satélite.


Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Prefeito Municipal a utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do orçamento municipal vigente.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao dia 01(hum) de março de 1990.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

